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                                                                Cabo Frio, 1º de junho de 2022. 

 

OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 184/2022 

 

 
Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR   

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

Cabo Frio – RJ. 

 

 

   

Senhor Presidente, 

 

Ao restituir a Vossa Excelência o original dos Autógrafos do Projeto de Lei de 

autoria do ilustre Vereador Douglas Serafim Felizardo que “Dispõe sobre o treinamento 

que possibilite aos profissionais da educação e agentes de saúde a identificação de sinais 

de abuso moral, físico, sexual e exploração sexual infantil, que ocorram de maneira 

presencial ou digital, no Município de Cabo Frio e dá outras providências”, comunico 

que resolvi vetar totalmente o referido projeto, pelas razões especificadas no anexo. 

 

Valho-me do ensejo para reafirmar a V.Exa. e seus dignos Pares, minhas 

demonstrações de elevado apreço.           

 

 

                                                       Atenciosamente, 

 

           

                                                        

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 
 

GABINETE DO PREFEITO 
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ANEXO AO OFÍCIO/GAPRE - CM Nº 184/2022 

 

Razões do veto total oposto ao Projeto de 

Lei de autoria do Vereador Douglas 

Serafim Felizardo que “Dispõe sobre o 

treinamento que possibilite aos profissionais 

da educação e agentes de saúde a 

identificação de sinais de abuso moral, 

físico, sexual e exploração sexual infantil, 

que ocorram de maneira presencial ou 

digital, no Município de Cabo Frio e dá 

outras providências”. 

 

  Em que pese a louvável iniciativa do Vereador autor da propositura em pauta, apresento 

veto total ao referido Projeto de Lei, em razão desse sofrer de vício de iniciativa, sendo, 

portanto, inconstitucional e contrário a Lei Orgânica do Município pelas razões a seguir 

expostas. 

 

A função legislativa da Câmara de Vereadores é, notadamente, típica e ampla, porém 

residual, atingindo as matérias que não foram reservadas, expressa e privativamente, à iniciativa 

do Chefe do Poder Executivo. Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo 

legislativo, mais especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa 

legislativa para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade. 

 

Dessa forma, há vício de iniciativa no Projeto de Lei em análise, pois diz respeito à 

organização e funcionamento dos serviços da administração municipal, a qual é de competência 

do Chefe do Poder Executivo, conforme arts. 62 e 41, IV da Lei Orgânica Municipal. 

 

O veto ao Projeto de Lei em questão se faz necessário para evitar a invasão de 

competência do Executivo Municipal, em outras palavras: apenas por lei de iniciativa do Poder 

Executivo poderia ocorrer a regulamentação desta matéria específica. 

 

Observa-se que o Projeto de Lei em apreço envolve Secretarias do Poder Executivo, bem 

como imputa a obrigatoriedade de realização de treinamento que possibilite aos profissionais da 

educação e agentes de saúde a identificação de sinais de abuso moral, físico, sexual e 

exploração sexual infantil, o que representa vício de iniciativa, ao interferir na gestão municipal 

de forma abrangente. 

 

Cumpre destacar, como já mencionado, por mais louváveis que possam ter sido as 

intenções do ilustre proponente, que o Projeto de Lei, ao instituir obrigação ao Executivo 

Municipal de possivelmente criar novas atribuições a servidores, certamente trará ônus à 

Administração e, assim o fazendo, o Projeto de Lei dispôs sobre a organização e atribuições de 

órgãos da Administração Pública, cuja disciplina é de iniciativa reservada ao Chefe do Poder 

Executivo. 

 

Além disso, a fim de concretizar a previsão normativa em comento, o Executivo teria de 

dispor de recursos financeiros. Tal assertiva implica inquestionável aumento da despesa 

pública, e consequente previsão orçamentária; pois, do contrário, estar-se-á em flagrante afronta 

aos artigos 167, incisos I e II da Constituição Federal de 1988. 

 

Além disso, a geração de despesa pública sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio representa expressa violação ao art. 16 da Lei de Responsabilidade Fiscal, porque, 
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conforme determina o referido diploma, toda geração de despesa deve estar acompanhada da 

estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dois subsequentes, assim como da declaração do ordenador de despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 

plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias, pressupostos que não foram 

observados. 

 

Desta feita, o respectivo Projeto descumpre o disposto nos arts. 15 e 16 da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, bem como o art. 167, I e II, da Constituição da República Federativa 

do Brasil, visto que demandaria a disponibilidade de investimentos específicos, o que, 

consequentemente, geraria aumento de despesa, sem a correspondente previsão de fonte de 

custeio. 

 

Assim, Senhores Parlamentares, por absoluta inconstitucionalidade, veto integralmente o 

projeto de lei apresentado, submetendo-o à apreciação dos membros dessa Casa de Leis, 

aguardando sua acolhida nos termos das razões expostas. 

 

 

 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 


